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Requerem ao Secretário Gerson José de Oliveira
A instalação de postes de energia na
Rua 63 QD138 LT24 Setor Nova Fronteira
Município de Gurupi-To.
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Senhor Presidente,

Os Vereadores que a este subscreve, ouvido o Douto Plenário e obectóCítJo o
Regimento Interno desta Casa de Leis, vem REQUERER a esta presidência, para que
envie expediente a Secretaria Municipal de Infraestrutura, através de seu secretário
Gerson José de Oliveira, requerem a instalação de postes de energia na Rua 63 QD138
LT24 Setor Nova Fronteira no Município de Gurupi -To.

JUSTIFICATIVA

Este requerimento se faz necessário, devido várias reinvindicações
e ao visitar o Setor Waldir Lins é fácil perceber a necessidade de instalação de Postes,
pois não existe instalado no local e os instalados nas proximidades não são suficientes
para uma iluminação adequada naquela localidade que e visível perceber a gravidade
que se encontra algumas ruas e avenidas do bairro.

Algumas ruas chegam à total escuridão, o que acarreta em um
risco enorme para a comunidade, que fica impedida de transitar no período noturno
normalmente sem colocar em risco sua incolumidade física e a segurança de suas
propriedades.

Portanto, torna-se de extrema urgência para que possíveis
ocorrências não aconteçam nesta região.

É a justificativa.

Gabinete do Vereador Ivanilson Marinho, aos 18 dias do mês de Março de 2014.
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